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EMENDA SUPRESSIVA Nº 1

PROJETO DE LEI N. 16.706/2023.

Autor: Vereador Alex Chaves. 

TEOR DA EMENDA:

Fica  suprimida  a  1.ª  Ementa  do  Projeto  de  Lei  n.  16.706/2023,  que  apresenta  a
seguinte redação:

"Dispensa o uso do cartão na "Área de Estar Maringá", para estacionamento no
período de até 30 minutos por dia, a título de cortesia do sistema."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 31 de maio de 2023.

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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